
ãâmJ1, PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N- 1 7 .492  , DE 2 6  DE FEVEREIRO DE 2 0 1 4 .

FABIO MARCONDES, P re fe ito  M un ic ipal de 
L orena, E s tad o  de São P au lo , n o  u s o  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lhe  

sã o  co n fe rid a s  p o r  Lei,

CONSIDERANDO a  n e c e s s id a d e  d e  re o rg a n iz a r  

e co n d u z ir  o p ro ce sso  de d iv u lg ação  d e  se rv iço s  e e v e n to s  d a  

P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  L orena.

CONSIDERANDO q u e  re fe r id a s  a tiv id a d e s  sã o  

a tr ib u iç õ e s  p re p o n d e ra n te s  d a  S e c re ta r ia  de  C o m u n icação  

com  o co n tro le  e c iên c ia  do  C hefe do P o d er E xecu tivo ;

RESOLVE:

I-DETERMINAR q u e  q u a n d o  o co rre r  q u a lq u e r  m e d id a  q u e  

a fe te  o d ia -a -d ia  d a  p o p u la ç ã o  d e v e rá  a  S e c re ta r ia  de  

C o m u n icação  s e r  c o m u n ic a d a  com  a n te c e d ê n c ia  de  n o  m in im o  

24  (vinte e q u a tro ) h o ra s . E n q u a d ra m -s e  n e s te  q u e s ito , e n tre  

o u tro s :

FECHAMENTO PARCIAL, TOTAL, TEMPORÁRIO OU 
DEFINITIVO DE RUA OU AVENIDA; MUDANÇA DE MÃO DE 
DIREÇÃO DE RUA OU AVENIDA; PARALISAÇÃO 
TEMPORÁRIA OU PERMANENTE DE QUALQUER SERVIÇO










